
Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ

PrêÍeltura Municipal do Codó

CoNTRÂTO No 20240367

hi,

isõó

TERMo DE coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE sERVrÇos No
20240367 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
codó, PoR TNTERMÉD|O DO (A) PREFETTURA MUNTCTPAL DE
CODÓ E A EMPRESA M H L DE SOUSA LTDA.

Pelo presente instrumênto de Contrato, de um lado o Município de CODÓ, através do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE CODO, CNPJ-MF, No 06.104.863/0001-95, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) MARIA DO CARMO COSTA CRUZ PIRES,
Secretaria Municipal de Educaçao, e do outro lado M H L DE SOUSA LTDA, CNPJ/CPF CNPJ
23.866.906/0001-99, com sede na Rua Joao Pessoa,no 2195, Centro, CodGMA, CEP 65400-000, de agora
em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).MARCELO HERNANE
LIMA DE SOUSA, portador do(a) CPF 039.872.503-99, têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRA - Do oBJETo CoNTRATUAL

í.1. O objeto do presente instrumento é a FoRMAÇÃo DE REGISTRO DE PREÇO PARAFUTURA
AOUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO E EQUIPAGEM DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, ClÊNCIA, TECNOLOGTA E INOVAÇÃO DO MUNrCÍPlO DE CODÓ-MA. , nas condições
estabelecidas neste Contrato e no Termo de ReÍerência.

1.2, ltens contratados:
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICÀÇOES UNIDÀDE

09335{ Discô dc àtlerlsnô ôficial dê àço/ÀEs 2,00 x9. titôdêl uNrDÀDE
o inovÀdorl Àlém dê sêr un d
Disco d. âtlêEistro ofl.l.I dê açolÀls 2,00 k9. líôdelo
lnovàdorl À1éÀ dê €ê. u do. dlscos nais lesiêtê.tes no
helcâdo, aindà possui p!átos quê podêh sêr fàcilmênEê
substituídos (plaEos substitutos vendidôs
sePa!ádâmênEê), lcoLa 6xclusivâ

090355 Disco dê ôtI6tismô oficial de àçôlÀBs 1,7s ks. irodêl uN!DÀDE
ô i.óvador, Àlém dê sêr un d
Disco d. átlêtismo ollctãI dê àçolÀls 1, ?5 kg. rro.lêlo
inowàdoll ÀIén dê sêr un dos disco3 mais re3isrentês nô
mê.côdo, arndã possui pratoB que podeh rê! fàcitnênLê
subêtituldo6 lpratos .ub.!ilutos vendldos
.êpa!ôdamênte), p!ôpo.cionàndo LjM boà economiâ, pois
.ão nece6sitâ conpràr uh disco novo sê o plato
queb!à!. ) (coEá exclusivá

093353 Disco d. a!lêtismo oficial dô aÇôlÀBs 1.00 19. Modêl UNlDÀDE
o inovàdolr À]ém de se! ur d
DiÊco de âtIêtismô of1ê1àl dê àÇo/AEs 1,00 k9. !4ôdê1o
iDovàdorl Àlén dê sê! u dor dlscos nais rê8lstênEes no
mêrcàdo, ainda possul Pratos quê Podêm sê! làcilmêntê
subsEltuldos (Prâtô6 EubsEitutos veôdldos
sêpa.ada@ôte), -cotà êxcluslva

093369 cP - !ãquêtê dê badinlnton Prehlú feita dê âço ê fib UNIoÀDE
.a dê carbôno, com €.cordo.m
raquêEê do bôdnintón p!êniun fêrta ds áço e fibrà dê
cârbônô, côm êncôldo.nênto eh nylon,
isonéEr1cà dô cabeçâ quàdrâdà, Eecno1o91à Nánô, pêEà
aproximàdanêntê 100 gr.mãs ou 22-2, lí6ta. ê idêãl pàrà
uso profissional e adulto, DihênsÕês: 61 ,20 x 2,5 cÂ.
-cota prlnclpal

098372 Rede oíiciál dê badminton dinensõês 6, l0m (!) x 0/ l6 UNIDÀDE
n (À), Hárha: 2 x 2 cfr. co.l
Rede oficial de bàdhincon dimênsões 6,10m IL) x 0,76m
(À,. MàIhà: 2 X 2 cn. côr:
Marlon, ConPosta dê

62,40 310,000

62,0O

62,00

?5,00

239,000 14.31€,00

t1. !60,00

16.050. 00
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093379

o 983S0

09s3s1

090382

0 93334

098396

09339?

093193

0 934 00

0984 01

098422

po116t11.no con faixà dê vinil supêrior ê 1àEe!à1.
colda d. fixação-côtà êxêIusivà
Àtábàq!. dê Capoeira Môdidôs aproxiíadas: ÀEabaquê 6 UNIDÀDE
0 cm àItuEà - (con Euportê
Àtabôquê dê capoeirà M.dldas ap!o*1m.dàsr ÀEàbàquê 60
a àltlrÀ - {côn suporte
?0 o) Bocã: 21 m, MàdêIràl
cedrlnho Àft.açào: côrda Pefe: Ànlh.1 cor: vêrniz
mogno, àcompanhà suporte.-cota êtcluslva
BaÊtão Grlnás Sinpl€s Maculetê, Tipo dê vã!à dê pêlc UN1DÀDE
ussão Elllbar üatêrlaI da po
Bástáo Grimãs simplês lraculelê, Tipo de wata dê
pêlcu3slo Biribá, Mât.riãI dà pon!à Madêirâ êon
fànànho4ocn, ê MâtêrtaI da vara de ltadêtrà
CÀXIXI CHOCÀLHO INSTRUI{ENIO DE PERCUSSTO BERTI{BÀU CÀ UNIDÀOE

CÀXIXI CHOCÀI,HO INSTRUI,IENTO DE PERCUSSÀO BERIMBÀU

Mátê!1àl dã cabêÇà Plás!1co Matêltàl do ounho
oíganlcocomplrme;ro 14 cm DÍâhetlo I ;n oesen\ô coú
hiçànqês-cota êxcl,uÊivâ
Rêco reco lêvê, cor b610 Linúrê "oÍ9ánico" ê volunê UNIDÀDE
hádlo-bâlxo . Àp!êsênrà son
Rêcô rêco 1êver coh b.]o tihb!ê "organico" e vôIuhê
nédio-bllxo Àpre.êÀra sor seco . b.n dêfinido. Linhà
p!ô!I!!lonáI dê afEà qu.lldade! Àcomp.nhâ bàquetà dê
ba!üu, ExcêIenEê parã pêlcussiôni.ta6 ê sonoptasrôs.
EspeclflcaÇõês: l.iacê!1ál: bãnbu Àêãbàmênro externo:
reti!àda à cascà, rivado, áplicôdo ântl-cupih ê ólêo de
pêloba Comprlnêntor 20 . D1âFet.o: 4cm, Pêso:
509. -côtâ êxcrusivÀ
êapacêt. de Ciclismo à.rodinánica plopolciônâ üm pôs UNIDÀDE
icionàn.ntó !dêâ] hê càbêçà,
càp.cêtê dê ciclráhô ..!odrn.irrc. proporcioná um
poslclon.mênto idêàI n. càbêçâr gâranttn<to segurançà ê
confolto ào ciclisEâ. Possui 22 ãberEuras de ar pàla
nelhor rê3p1labrlidôdê du!ânEê s€u trÀteto Tr\r1ÀNHO
M-cotà êrclueivâ
cP - chutêlla FursãI con lrÀTERrÀL DO CÀBEDÀ!, SinréE UNIDÀDE
icô, TIPO DE ÀUÀRnÀçÀOr Cà.ta
churêirá Futsal con IrL\TERIÀL DO CÀAEDÀL, Sinréricô,
TIPO DE ÀMÀÂRÀÇÀO, Cádà!ço PÀU{IIIIÀ. EVÀ, RenovlveI
FOTTàdA, LINGUETA, E1N' F]EXÍVêI, Mi\?ERIÀI DO FORRO,
Têrtil SOLÀDO, Borracha Ponto de G1!o, contendo 1 pàr
nô ênb.lÀgên nô t ànho 38,-COTÀ PRINCIPÀL
cR - càutê1,!. FlEsaI com uÀTERrÀ! sintét uNrDÀDE
ico, rrPo DE ÀxÀiFÀçÃo, côdâ
Chut.l!á Futsàl coh lrÀ1ÊR1ÀL DO CÀBEDÀ!, SintéE1co,
TIPO DE Àl,lÀRRÀçãO, Càdà!Ço PÀIMMÀ, EvÀ, Renovivel
EôIIAdA, LINGUETÀ, EiNA PI€X1VêI, MÀTERIÀL DO IORRO,
Têxtil SOI,ÀDO, Borlacha PonEo d6 G1!o, conrêndo 1 pà!

ho tàh.hho 30, -COTÀ ESERVÀDÀ
chutêir. Eutsal coh T0TERIÀL Do CÀBEDÀL, SiDrérico,
1IPO DE Àr.rÀRxÀçÃo, Cadarço
ChuEolr. ÊutsàI con uÀrERIÀ! Do CÀEEDÀL, SinEétrco,
Tl?O DE ÀlrÀRAÀÇÃO, Câdà!ço PÀIMIIBÀ, EVÀ, Renôvtvêl
Eolrada, LINGqEtÀ, E1nâ FI€xívê1, },ÀTERIÀI,

Têxtil SOIÀDO, Sô!!àchá Pô.to .rê Gi.o, coítendo 1 pa!
râ emb.lágêm no tànànho 39 ào 44-.otà êrclustva
CP - Bolà dê handebol HIE coh PESO| 290-330G ê CIRCU UNIDÀDE
IERÊNCIÀ: 50-52 cx, coh GOMO
Bo1á d. hándêbol ltl! PEso: 290-330c e
crRcuFERÊNCrÀ: 50-52 CM, con GOíOS: 32, r,ÃürNÀDO:
MICROPOIJEÂ, CONSTRUçÀO: ULIAÀ FUSION, CÁüÀRÀ: 6D,
SISTEIiÀ DE EORXO: TERI{OFIXO, CÀ}íÀDÀ INTERNÀ| EVÀCEL,
PÀOCESSO EXTRÀ: DUPLÀ COIÀGEM, I{IO!O: CÁPSULÀ SIS-COTÀ

CR - BoIá dê hándêbol H1I con PESO: 290-330G ê CIRCTJ ONIDÀDE
EEúNcrÀ: 50-52 cl,t, coh Goto
lota dê hahdebol H1f, PEso: 290-330G e
crRcgFERÊNcrÀr 50-52 cr,{, con cor.Íos | 32, r,ÀxrNÀDo:
MIcRoPowER, coNsfÀUçÃo: u!1ÀÀ FUsIoN, cÂlrNrÀ: 6D,
SISTEITÀ DE EOÂÂO: TER}IOFIXO, CÀMÀDÀ INTERN^:

PRocEsSo ExtÂÀ: DuPlÀ colÀcEu, MIoLo: cÁPsulÀ
SIS-COTÀ RISERVÀDÀ
Rêlógio Àralóqicô pá.à xâ.1.ê2, cor visôr aplo, êdi uNlDÀDE
Ddor22.nx14cnxlcr,à
RôIó91o Àhalóglco pÀrá xàdlez, ôon v13o! áhpLô,
hedindor 22 ch x 14 cn x ? cm, àlimêntaÇão por pilhà
ÀÀ. Indi.ádo pà!â .ont!ôlã! o tênpô dê pà!Lidas. Pod6
sê! utlllzádo pa!ã quâlquêr lo9o de dôi.
Josadoúês.-cota exclusivà

t2, a0

22.40

72,0O

12,00

93,00

31,00

r25,00

62,40

536,980

41,520

39,360

63,340

70,550

112,950

112,950

105,230

1.045, 4 4

4',12,32

3.527,5A

10.504,35

I .50r,4 5

l3 . 153, ',r 5

20.t2r,20

6.61t,20

'1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, indepêndentemente de transcrição:

a) O Termo de ReÍerência que embasou a contrataçáo;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

Fb._
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clÁusuu secuNDA - Do vALoR Do coNTRATo

2.í. O valor total deste contrato é de R$ 143.0'11,05 (cento e quarenta e três mil, onze reais e cinco
centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da conhataÉo.

CúUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

3.í, Este contrato originase no processo de no 24.202ÇPE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na
Lei no 14.133/2021, de 10 de abril de 202'l , e suas alterações.

cúusuLA oUARTA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

4.1, Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua
conformidade com as especificações constantes nestê Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

tt.2. Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (hês) dias
úteis, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a veriÍicação da qualidadê e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rÊo sêr procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

cúUsULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

Fls._
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5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
êxtrato e ê)dendendo-se até 31 de Dezembro de 2024.

Parágrafo único. O perÍodo acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA - OOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.í. São obrigações da CONTRATANTE:

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriflcadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou êm parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente ConÍato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de rêpresentação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

!X - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em seus anexos,

Fls.
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assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í 990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior @n. 137 , ll, Lei 14.13312021) e prestar todo êsclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos mateÍiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como portodo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que flcará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos
soÍridos;

V! - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sedê do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

E

Fls-_
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X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍicação, na contrataçâo direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

Xl! - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo flxado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referijas vagas (art. 1'16, parágrafo
único);

Xll! - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,|[,d, da Lei no 14.'133,de202'1.

XV - Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou munícipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA:

! - A conkatação dê sêrvidor pertencênte ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

!l - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontÍatação de outra emprêsa para o fomecimento do produto obj€to deste Contrato.

CúUSULA OITAVA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.'133/2021 , aÍl. 1 17, caput).

| - O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrrcias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.133/2021, a'1.. 117, §1").

ll - O Íiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

no'14.'13312021, art. 1'17, §2o).

l
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lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da AdministraÉo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com informações relevantes para
prevenir riscos nâ execuçáo contratual.

cúusur-l NoNA - DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2024 Alividade 120'1.123610023.2.088 Manutençao do Quota Salário Educaçao QSE,
ClassiÍicaçáo econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

CúUSULA DÉCIMA. DO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidaçáo e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de í0 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE CODÓ.

10.2. Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execuÉo do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4, O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rêcusar o pagamento se, no ato da

atestação, os produtos Íornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

'10.5, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o ptazo paÂ pagamento iniciar-se-á após a comprovaÉo da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
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Sistema, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) veriflcar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

10.8, Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

'10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante dêverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.íí. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção hibutária prevista na legislaçáo aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no '123,

de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamênto flcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕES DO CONTRATO

í'1.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
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í1,3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do arl. 124 da Lei 14.13312021 náo
poderão transfigurar o objeto da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo dê um ano contado da data do
orçamento estimado, em 04 de Julho de 2024

12.2, Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da
anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescentê, por meio de termo aditivo.

GLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA - DAS INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

í3.1. Comete infração administrativa, nos teÍmos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

! - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiflcado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

rfi:
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Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Mll - Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudê de qualquer natureza;

X! - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei);

l! - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justiÍica r a imposição de penalidade mais
grave (art. '156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem '13.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qte justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. ,l56, 

§5", da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. í 56, §9").

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. ,l56, 

§70).

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

Fl§--
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!l - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será dêscontada da garantia pÍestada ou será cobrada judicialmente (art. '156, §8").

13.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:

V - A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da AdminiskaÉo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obsêrvados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de
âireito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
pubÍicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(Cels) e ry Cadastro Nacional de

Êmpresas punidas (CNEp), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. í61).

13,í0. As sanções de impedimento de licitar ê contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passÍvêis de reabilitação na forma do art' '163 da Lei no 14.133121.

GúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA EXTINçÃO GONTRATUAL

l.
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í4.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assêgurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í39 da mesma Lei.

í4.2. O termo de rescisão, sempÍe que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçôes e multas.

GúUSULA DÉCIMA OUINTA. DOS CASOS OMISSOS

í5,í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í6.í. Fica eleito o Foro da cidade de CODÓ, para dirimir os litÍgios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §í'da Lei no

14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conÍorme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

cODÓ - MA, 25 de Setembro de2024

FUNDO MUNI EDUCAÇÁO
cNPJ(MF .41410001-79

TANTE
MHLDES

^$lBúo 
d. íomà disnal PoÍ M H L

LTDA:23866906000 oE souÍ^ rro^:23366s6@0ree
o.dor: 1024'09.26 03loil3 _03'00'

199

M H L DE SOUSA LTDA
cNPJ 23.866.906/0001 -99

CoNTRATADO(A)
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